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I I — Funções a serem incluídas: 

A N E X O I I I 

Tabe l a Numérica de Extranumerários 

Quantidade 
• 

D E N O M I N A Ç Ã O Referência 

01 
. . . 

20 
16 

17 14 
01 8 
01 7 

I I I — Cargos a serem excluídos: 

A N E X O I I 

Pa r t e Espec ia l 

Pa r t e 
Quantidade C A R G O e Referência Quantidade 

1 
Tabe la 

01 P E - I I I 20 
04 P E - I I I 20 
01 P E - I I I 11 
01 P E - I I I 10 
01 P E - I I I 4 
01 P E - I I 19 

I V — Funções a serem excluídas: 

A N E X O I I I 

Tabe l a Numérica de Extranumerários 

Número de Referência 
D E N O M I N A Ç Ã O 

Funções 
D E N O M I N A Ç Ã O 

Correspondente 

**» 

22 11 
01 15 
02 4 
01 7 
01 10 
01 C D - 2 

I V — A N E V O I V 

Funções a serem ext intas n a vacância: 

Reg ime de 24 Horas Semana is 

1 Salário 
Quantidade | 

1 
F U N Ç Ã O 

Cr$ 

01 f 3.140,00 
04 - 1 

1 
3.140,00 

Ar t i go 2.° As despesas decorrentes da execução deste decreto, cor 
rerão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento da C a i x a B e n e 
ficente da Polícia M i l i t a r do Estado . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, retroagindo os seus efeitos a 21 de fevereiro de 1978. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de março de 1979 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

A n t o n i o E rasmo D ias , Secretário da Segurança Pública 
F e r n a n d o M i l l i e t de O l i ve i ra , Secretário da Administração 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aos 13 de março de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N . 0 13.406, D E 13 D E MARÇO D E 1979 

Inclui cargos no Anexo do Decreto n.° 11.203, de 20 de fevereiro de 1978, que 
aplicou as disposições da L e i Complementar n.° 75, de 14 de dezembro de 1972, 
alterada pe la L e i Comp lementa r n.° 89, de 13 de maio de 1974, aos cargos d a 

C a i x a Benef icente da Polícia M i l i t a r do Estado 

. P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais; 

D e c r e t a : 

A r t i go 1." — F i c a m incluídos no Anexo do Decreto n.° 11.203, de 20 de 
fevereiro de 1978, que apl icou as disposições da L e i Complementar n.° 75, de 14 
de dezembro de 1972, a l t e rada pe la L e i Comp lementa r 89, de 13 de maio de 1974, 
aos cargos da C a i x a Benef icente da Polícia M i l i t a r do Estado, os cargos abaixo 
discriminados, n a seguinte conformidade : 

A N E X O 

DENOMINAÇÃO 
Nível I 

Cr$ . 

Nível I I 

Cr$ 

2.400 
2.400 
3.200 

800 

4.260 
4.260 
6.900 
2.260 

2.400 
2.400 
3.200 

800 

4.260 
4.260 
6.900 
2.260 

2.400 
2.400 
3.200 

800 

4.260 
4.260 
6.900 
2.260 

2.400 
2.400 
3.200 

800 

4.260 
4.260 
6.900 
2.260 

Airtigo 2.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto, c o r 
rerão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento da C a i x a B e n e 
ficente da Polícia M i l i t a r do Estado. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a pa r t i r de fevereiro de 1978. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de março de 1979 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

An ton i o Erasmo Dias , Secretário da ' Segurança Pública 
Fe rnando Mil iSet de Ol ive i ra , Secretário da Administração 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo, aos' 13 de março dé 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c ia i s 

D E C R E T O N.° 13.407, D E 13 D E MARÇO D E 1978 

I n c l u i e exc lu i cargos e funções dos Anexos do Decreto n.° 11.202, de 20 de fevereiro 
de 1978, que apl icou o Decreto- le i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, 
com as alterações efetuadas pelo Decreto- le i Complementar n.° 13, de 25 de março 
de 1970, aos cargos d a Pa r t e Espec ia l dò Quadro d a C a i x a Benef icente d a Polícia 

M i l i t a r do Estado, e dá outras providências 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , np uso de sftas atribuições legais, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a m incluídos e excluídos nos Anexos I e II , do Decreto 
n.° 11.202, de 20 de fevereiro de 1978, que apl icou o Decreto- le i Complementar n.° 
11, de 2 de março de 1970, com as alterações efetuadas pelo Decreto- le i Comp le 
menta r n.° 13, de 25 de março de 1970, aos cargos d a Par te Espec ia l do Quadro d a 
C a i x a Benef icente da Polícia M i l i t a r do Estado, os cargos e funções abaixo d is 
cr iminados, n a seguinte conformidade: . 

I — Cargos a serem incluídos 

A N E X O I 

Cargos de Prov imento Efet ivo 

F A I X A I I 

S ITUAÇÃO 

A T U A L 
Referência 

S ITUAÇÃO 

N O V A 
Par te e Tabe la Referência 

Encarregado de 
Setor Copa 
Coz inha 46 

Encarregado 
de Setor P E - I I 

V 

F A I X A I I I 

Escriturário 42 Escriturário 
. (Nível II) P E - I I I 14 

F A I X A I V 

Cirurgião Dent i s ta 
Chefe 
Contador 
Médico Chefe 
Médico Chefe 
Médico Chefe 
Médico Chefe 

V I 
I I 

V I I . 
X I 

X I I 
X I I I 

Cirurgião Dent i s ta 
Chefe 

Contador 
Médico-Chefe 
Médico-Chefe 
Médico-Chefe 
Médico-Chefe -

P E - I I 
P E - I I I 
P E - I I 
P E - I I 
P E - I I 
P E - I I 

23 
* 20 

23 
23 
23 
23 

I I — Funções a serem incluídas: 

A N E X O I I 

Extranumerários 

Nut r i c i on i s t a V Nut r i c i on i s ta 20 
16 
7 

Encarregado de Setor . . 50 
19 

Encarregado de Setor . . 
Telefonista 

20 
16 
7 

50 
19 

I I I — Cargos a serem excluídos; 

A N E X O I 

Cargos de Prov imento Efet ivo 

F A I X A I I 

. . Ar t i go 2. — As gratificações a que tem direito os servidores abrangidos 
por este decreto, pe la sujeição a regimes especiais de trabalho, f i cam f ixadas nas 
seguintes bases percentuais, calculadas sobre os respectivos padrões-
T e l e f o n i s t a - 1 ~~ d 6 5 ° % ( c i n c l u e n t a P ° r cento) a dos ocupantes' de cargos de 

I I —- de 100% (cem por cento) a dos ocupantes de cargos de Cirurgião 
Dent is ta -Che fe , Contador. Médico-Chefe e Nutr i c ion is ta . 

Ar t igo 3.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto, corre
rão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento da C a i x a Benef icente 
da Polícia M i l i t a r do Estado. 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 1978. 

Palácio dos Bandeirantes , 13 de março de 1979 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
An ton i o Erasmo Dias , Secretário da Segurança Pública 
Fe rnando M i l l i e t de Ol ive i ra , Secretário da Administração 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo, aos 13 de março de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

S ITUAÇÃO 

A T U A L 
Referência 

S ITUAÇÃO 

N O V A 

Par t e e 

Tabe la 
Referência 

Escriturário 
Moto r i s ta 

34 
42 

Escriturário 
(Nível I) 

Motor i s ta 
P E - I I I 
P E - I I I 

11 
10 

F A I X A I V 

Cirurgião Dent i s ta 
Médico 
Médico 
Médico 
Médico 

V I 
V I I 
X I 

X I I 
X I I I 

Cirurgião Dent i s ta 
Médico 
Médico 
Médico 
Médico - ' 

P E - I I I 
P E - I I I 
P E - I I I 
P E - I I I 
P E - I I I 

20 
' 20 

20 
20 
20 

I V — Funções a serem excluídas: 

A N E X O I I 

Extranumerários 

A u x i l i a r de Nut r i c i on i s ta . . 
Secretário . . , 

V I 
50 

A u x i l i a r de Nut r i c i on i s ta . 
fípr.rpt-.n.T-in 

15 
C D - 2 

V I 
50 

15 
C D - 2 


